
.-...... _ 
..... -�-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 604, DE 10 DE DEZEMBRO D E 1. 958 
GABINETE DO PREFEITO 

Autoriza a constru ção de p iscina e 
dá outras pr ovid�ncias 

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 
Artigo 10 - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a dis

pend er at1� a importancia de Cr$ 500.000,00 (qu! 

nhentos mil cruzeiros) na construção de uma 
piscina de água corrente, nas ime diações da 
represa do Cerbo e obras complemen tares,para 
uso da populaçio. 

Artigo 2º � V E T A D o • 

§ - �nico - V E T A D O • 

Artigo 3º - As despesas decorrentes desta lei serão con
signadas no or çamento de 1.959. 

Artigo 40 - Esta lei ent rará em vigor na data d e  sua pu
blicação, revogadas as dispo �iç.õe-a-�- contrário 
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n1re tor Ag�1I�?s't�at ivo 
Publicada na D1retor1a.Administr8t1va da Prefei tura, 

em 10 de dezembro de l��� 
-�retor Administrativo 


